
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Veto 1/2022.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.

RELATOR: Júnior Corrêa.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei 54/2022 que “DISPÕE SOBRE

A OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS PORTADORES DE

FIBROMIALGIA E A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DA FIBROMIALGIA

NAS PLACAS OU AVISOS DE ATENDIMENTO PREFERENCIAL NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.”

VOTO DO RELATOR: Presente o parecer da Procuradoria em folhas

09/12. 

Insta ressaltar que cabe a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação  tão  somente  uma  análise  técnico-jurídica  sobre  a

constitucionalidade do referido projeto.

Ao  analisar  o  projeto  em  questão  verificou-se  que  o  mesmo

possui vícios insanáveis, ao invadir a competência do Poder

Executivo, ademais, em respeito ao princípio da necessidade,

deve-se ressaltar que a fibromialgia já está incluída no rol de

preferências no atendimento, portando não se faz necessária

nova lei nesse sentido. Com isso entende-se pela devolução ao

autor.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator. 
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DECISÃO:  Ao analisar, manifestamo-nos,  por  unanimidade  pela

devolução ao autor. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 2022.

Sebastião Ary Correa – Presidente 

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior – Relator

Paulo Sérgio de Almeida – Membro Suplente
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